
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO
Rua 7 de setembro, S/n? - Centro

DECRETO N.º 112/2026, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

"NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE DEFESA DO MEIO

AMBIENTE DE PALMEIRANTE – CODEMA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

A PREFEITA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe
conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho de Defesa do Meio Ambiente de Palmeirante –
CODEMA os seguintes membros:

I  –  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  Desenvolvimento
Sustentável  e  Recursos  Hídricos:

Titular: Enzo Dourado Plínio;
Suplente: Dênis Martins Araújo.

II  –  Representantes  da  Prefeitura  Municipal,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de
Administração:

Titular: Vania Alves da Silva;
Suplente: Matheus Lopes Braga.

III – Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:

Titular: Jorlanis Marinho da Silva;
Suplente: João Coelho de Sousa Neto.

IV – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Gesiel Teles da Silva;
Suplente: Jhuly Batista Resplandes.

V – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Jane Resplandes Medrado;
Suplente: Fabiana Silva Luz.

VI – Representantes da Secretaria Municipal de Cultura:

Titular: Joareis Ribeiro dos Santos;
Suplente: Alessandro Santos de Sousa.

VII – Representantes de Organizações Não Governamentais – ONGs:

Titular: Marcos Vinícius Pereira Lacerda (Cerrado em Ação);
Suplente: Natália Gomes de Almeida Oliveira (Cerrado em Ação).

VIII – Representantes da Associação de Pescadores:
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Titular: Raimundo Machado de Melo;
Suplente: Artenisa Martins de Melo.

IX – Representantes dos Projetos de Assentamentos da Reforma Agrária do Município de
Palmeirante – TO:

Titular: Marcione Rodrigues Ferreira;
Suplente: Antonio Vagno Aparecido Brandão.

Art.  2º  O  exercício  das  funções  de  Conselheiro  do  CODEMA será  considerado  serviço  público
relevante prestado ao Município de Palmeirante – TO, não sendo remunerado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, aos 23 (vinte e três) dias
do mês de junho de 2026.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.palmeirante.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-498791-23062026115021
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